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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS. 
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL.  AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE  DE  TODOS  OS 
PLEITOS  PELO  JUÍZO  A  QUO. PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL  INCOMPLETA.  SENTENÇA  CITRA 
PETITA.  NULIDADE  ABSOLUTA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
APRECIAÇÃO  PELO  TRIBUNAL,  SOB  PENA  DE 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  RETORNO DOS AUTOS À 
ORIGEM.

- Deixando a sentença de analisar pedido expresso do autor 
ou  do  réu  –  seja  para  acolhê-lo  ou  desacolhê-lo,  estará 
negando  prestação  jurisdicional  à  parte  e  violando  a 
legislação  processual  vigente,  incorrendo  em  flagrante 
nulidade.

- Não cabe ao órgão de 2º grau de jurisdição decidir questões 
que  não  tenham  sido  alvo  de  apreciação  pela  instância 
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originária, sob pena de supressão de instância.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria Alessandra 
Duarte Queiroz contra sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca 
da Capital, lançada nos autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por 
Danos Materiais e Pedido de Liminar, ajuizada pela Meta Incorporações LTDA.

A julgadora  de  primeiro  grau,  às  fls.  120/126,  rejeitou  as 
preliminares de irregularidade de representação processual e carência da ação e, 
no mérito, julgou procedente o pedido exordial para: a) rescindir o contrato de 
promessa de compra e venda firmado entre as partes litigantes, restabelecendo a 
posse do imóvel ao promovente em perfeitas condições de uso; b) restituir o valor 
total pago pelo promovido, devidamente atualizado, com desconto de 1% mensal 
a título de aluguel, no período do inadimplemento até a efetiva desocupação do 
imóvel  e  c)  determinar  que  a  parte  promovida  apresente  comprovantes  de 
pagamentos de todas as despesas referente ao imóvel em questão, no período em 
que esteve na posse do bem.

Por fim, julgou improcedente a reconvenção, nos termos do 
art. 299, inc. I, do CPC e condenou a promovida nas custas e em honorários, estes 
fixados em R$ 1.200,00, com base no § 3º do art. 20 do CPC.

Nas  razões  recursais,  às  fls.  128/154,  a  apelante  argui,  em 
sede  de  preliminar  a  carência  da  ação  por  ausência  de  prévia  notificação 
extrajudicial, ao argumento de que a comunicação fora enviada para o seu antigo 
endereço, onde não mais residia há 10 anos. Sustenta ainda, que a sua mudança de 
domicílio  foi  para  o  apartamento  objeto  do  contrato,  alteração  essa  de 
conhecimento dos proprietários da construtora.

Levanta a  prescrição como prejudicial de mérito, alegando 
que de acordo com o art. 206 do Código Civil, prescreve em 5 anos a pretensão de 
cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular.

No mérito, aduz inexistir clareza nos cálculos referentes às 
parcelas que levaram à rescisão do contrato, em razão destes se mostrarem com a 
inclusão  de juros e encargos moratórios destoantes do acordado.

Ressalta ser inadmissível a condenação imposta a título de 
indenização em razão do uso do imóvel durante o período em que se encontrava 
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inadimplente. Ademais, espera a redução da cláusula penal para 10% dos valores 
pagos.

Pugna pelo acolhimento da preliminar ou da prejudicial. Em 
caso  de  entendimento  diverso,  no  mérito,  requer  o  provimento  do  recurso 
apelatório.

Contrarrazões ofertadas às fls. 159/170, pela manutenção do 
decisum.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  encartado  às  fls. 
177/181, opina “pelo conhecimento do recurso, pronunciando-se unicamente, acerca da  
prejudicial de prescrição, com posição pela sua rejeição (v. item 1 deste parecer) e, no que  
tange  ao  pedido  de  rescisão,  se  inclina  pelo  seu  prosseguimento,  sem  manifestação,  
porquanto ausente, nesse ponto, interesse que recomende a sua intervenção (v. Item 2).”

É o relatório.

D e c i d o .

A Meta Incorporações LTDA ajuizou uma Ação de Rescisão 
Contratual  c/c  Indenização  por  Danos  Materiais  em face  de  Maria  Alessandra 
Duarte Queiroz com a finalidade de rescindir o contrato de compra e venda entre 
as partes e aferir uma indenização de cunho material, sob a alegação de que houve 
inadimplemento contratual referente a 11 parcelas. 

Em análise dos autos, verifico que, citada, a promovida, ora 
apelante, apresentou contestação (fl. 58/77) arguindo preliminares de carência de 
ação, ante a ausência de prévia notificação e de irregularidade da representação 
processual.  Levantou  ainda,  a  prescrição  da  pretensão  autoral.  No  mérito, 
sustentou a improcedência da demanda.

Ofertou  também  reconvenção  (fls.  78/85),  postulando  pela 
prescrição  das  parcelas  do  contrato  como  prejudicial  de  mérito,  a  outorga  da 
escritura pública definitiva da compra e venda do imóvel e o ressarcimento em 
dobro dos valores pagos, devidamente corrigidos.

No caso, analisando detidamente a decisão primeva, observo 
que  a  julgadora  rejeitou  as  preliminares  de  irregularidade  de  representação 
processual e carência da ação e, no mérito, julgou procedente o pedido exordial e 
improcedente a reconvenção. No entanto, verifico que deixou de se pronunciar 
acerca da prescrição.
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Inarredável,  pois,  a  conclusão  de  que,  na  medida  em  que 
existe um poder-dever da autoridade jurisdicional de responder ao pedido feito 
pela parte, não estará ele cumprido, totalmente, se o juiz deixar de resolver o que 
foi pedido, evidenciando o seu caráter citra petita.

Na seara jurisprudencial, é pacífico o entendimento de que, 
deixando a sentença de analisar pedido expresso do autor ou do réu – seja para 
acolhê-lo  ou  desacolhê-lo  –,  estará  negando  prestação  jurisdicional  à  parte  e 
violando  a  legislação  processual  vigente,  incorrendo  em  flagrante  nulidade, 
passível de conhecimento pelo Tribunal, inclusive de ofício, haja vista tratar-se de 
matéria  processual  de  ordem  pública,  que,  como  se  sabe,  pode  e  deve  ser 
conhecida em qualquer momento ou grau de jurisdição.

In  casu,  como  a  prestação  jurisdicional  foi  incompleta, 
caracteriza-se a decisão  citra petita, autorizando, desta forma, este órgão judicial 
reconhecer, inclusive, de ofício o error in procedendo e anular a sentença hostilizada, 
ante a ausência de análise dos demais pleitos formulados.

Neste sentido, colaciono julgados desta Corte de Justiça:

APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO REVISIONAL C/C DECLARATÓRIA DE 
INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA SENTENÇA. DECISUM QUE JULGA PARTE DOS 
PEDIDOS  FORMULADOS  PELO  AUTOR,  REFERENTES  À 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E  À  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO. 
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  INCOMPLETA.  DECISÃO  CITRA 
PETITA.  CARACTERIZAÇÃO.  NULIDADE  ABSOLUTA. 
ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
APRECIAÇÃO  PELO  TRIBUNAL,  SOB  PENA  DE  SUPRESSÃO  DE 
INSTÂNCIA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. Deixando a sentença 
de analisar pedido expresso do autor ou do réu. Seja para acolhê-lo ou 
desacolhê-lo, estará negando prestação jurisdicional à parte e violando 
a legislação processual vigente, incorrendo em flagrante nulidade. Não 
cabe ao órgão de 2º grau de jurisdição decidir questões que não tenham 
sido alvo de apreciação pela instância originária, sob pena de supressão 
de instância. (…). (TJPB; AC 0082943-77.2012.815.2001; Terceira Câmara 
Especializada Cível;  Relª  Desª Maria das  Graças Morais  Guedes;  DJPB 
17/06/2014; Pág. 14) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRETENSÃO 
NÃO  APRECIADA  INTEGRALMENTE  NA  PRIMEIRA  INSTÂNCIA. 
VIOLAÇÃO  AO  ART.  458,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
JULGAMENTO CITRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. ERROR 
IN  PROCEDENDO.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO. RETORNO DOS 
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AUTOS AO JUÍZO A QUO. APELO PREJUDICADO. - Não havendo, na 
sentença, pronunciamento acerca de todos os pedidos formulados na 
exordial, ocorre o fenômeno conhecido como sentença citra petita, o que 
pode ser  conhecido de ofício pelo  Tribunal.  -  É vedado ao Tribunal 
conhecer diretamente de pedido não apreciado em primeira instância, 
sob  pena  de  violação  ao  princípio  do  duplo  grau  de  jurisdição.  - 
Restando  caracterizado  o  julgamento  aquém  do  pedido,  faz-se 
necessária  a  anulação da  sentença  e,  por  conseguinte,  o  retorno  dos 
autos ao Juízo de origem, para que o Juiz singular enfrente a pretensão 
constante  da  exordial  em  toda  sua  extensão.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00033266120138150731,  -  Não 
possui  -,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA 
COUTINHO , j. em 08-04-2015) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
C/C  COBRANÇA.  JULGAMENTO  CITRA PETITA ¿  AUSÊNCIA DE 
APRECIAÇÃO  DE  PEDIDO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA 
¿  DECRETAÇÃO  EX  OFFICIO.  NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE 
NOVA  DECISÃO.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  MAGISTRADO 
SINGULAR. RECURSOS VOLUNTÁRIOS PREJUDICADOS.  Considera-
se  citra  petita  a  sentença  que  não  aborda  questão  formulada  na 
exordial. Na hipótese dos autos, houve julgamento aquém do pedido, 
pois a decisão sobrou omissa em relação a um deles - suspensão dos 
descontos previdenciários. Por isso, a anulação da sentença ex officio é 
medida  adequada,  com  o  consequente  encaminhamento  ao  Juiz  de 
origem para a prolação de novo decisum. "A nulidade da sentença que 
deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na 
inicial,  decidindo  citra-petita,  pode  ser  decretada  de  ofício  pelo 
Tribunal  ad  quem". (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00208493020118152001, - Não possui -, Relator DESA MARIA DE FATIMA 
MORAES B CAVALCANTI , j. em 06-04-2015) 

No que se refere à análise do pleito pelo Tribunal, não cabe ao 
órgão de  2º  grau de  jurisdição decidir  questões  que não tenham sido  alvo de 
apreciação pela instância originária, sob pena de supressão de instância, uma vez 
que o Juízo monocrático nada dispôs acerca da prejudicial de mérito.

Senão vejamos:

APELAÇÃO. EMBARGOS MONITÓRIOS.  REVISÃO DE CLÁUSULAS 
DE  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.  PRONUNCIAMENTO 
JUDICIAL  LIMITADO  À  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  SENTENÇA 
CITRA  PETITA.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  NULIDADE. 
REMESSA DOS  AUTOS  À  ORIGEM  PARA PROLAÇÃO  DE  NOVO 
DECISÓRIO.  APELO  PREJUDICADO.  A ausência  de  pronunciamento 
judicial  sobre  pedido  expresso  contido  na  petição  inicial  impõe  a 
declaração de nulidade da sentença por ser citra petita, não se aplicando 
o art. 515, §1º, do CPC, que incide, tão somente, nos casos em que se está 
diante de um exame, embora existente,  imperfeito ou incompleto de 
uma  questão.  (TJPB;  AC  0201342-54.2012.815.0000;  Quarta  Câmara 
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Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 
10/06/2014; Pág. 25) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA.  QUESTÕES  NÃO  APRECIADAS 
PELO  JUÍZO  A QUO.  JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  EXAME  DA 
MATÉRIA DIRETAMENTE EM 2ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO. 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IRRESIGNAÇÃO PREJUDICADA. - 
Não  enfrentando  o  decisório  a  integralidade  das  questões  postas  em 
juízo,  decidiu  de  forma  citra  petita  o  magistrado.  -  Poderá  ser 
reconhecida,  de  ofício,  a  nulidade  da  sentença  citra  petita. (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00072395320088150011,  -  Não 
possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 06-04-2015) 

Com  essas  considerações, DECLARO,  DE  OFICIO,  A 
NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR  ESTAR  CITRA  PETITA,  determinando  o 
retorno dos  autos ao Juízo a quo para que outra seja prolatada, evitando, desta 
forma, a supressão de instância.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 17 de dezembro de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
         R E L A T O R A
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